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Excelentissimo Senhor: 

Levo ao conhecimento de Vossa Exceléncia que o Veto nº 01/2026, referente ao 

Projeto de Lei nº 37/2025, que “Autoriza o Municipio a instituir a modalidade Wheeling 

popularizado como "grau de rua" como pratica esportiva e manifestagao cultural’, foi 

mantido. 

Informo, ainda, que o Veto nº 02/2026, referente ao Projeto de Lei nº 40/2025, que 

“Institui o Programa Municipal de Proteção as Mulheres Vitimas de Violéncia Doméstica e 

Familiar, cria a Casa de Protegdo da Mulher e dá outras providéncias. ”, foi rejeitado e 

encaminhado, em anexo, para promulgagéo, conforme deliberação plenaria ocorrida na 

22 Reunião Ordinaria, realizada em 09 de agosto de 2026. 

Atenciosamente, 
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